
LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências

“...........................................................................................................................
Art. 35 - Constituem renda dos Conselhos Regionais: (Redação dada pela Lei 

nº 6.619, de 1978)

I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas; (Incluído pela Lei 

nº 6.619, de 1978)

II - taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos; 

(Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

III - emolumentos sobre registros, vistos e outros procedimentos; (Incluído 

pela Lei nº 6.619, de 1978)

IV - quatro quintos da arrecadação da taxa instituída pela Lei nº 6.496, de 7 de 

dezembro de 1977; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

V - multas aplicadas de conformidade com esta Lei e com a Lei nº 6.496, de 7 

de dezembro de 1977; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; (Incluído pela Lei nº 

6.619, de 1978)

VII - subvenções; (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

VIII - outros rendimentos eventuais. (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão ao Conselho Federal, até o dia 

trinta do mês subsequente ao da arrecadação, a quota de participação 

estabelecida no item I do art. 28. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais poderão destinar parte de sua renda 

líquida, proveniente da arrecadação das multas, a medidas que objetivem o 

aperfeiçoamento técnico e cultura do engenheiro, do arquiteto e do 

engenheiro-agrônomo. (Incluído pela Lei nº 6.619, de 1978)

...........................................................................................................................”



LEI Nº 12.378, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito 
Federal - CAUs; e dá outras providências

“...........................................................................................................................
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 

5.194, de 24 de dezembro de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, 

passam a ser reguladas por esta Lei.

Parágrafo único.  (VETADO) 

...........................................................................................................................”


